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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE SAÚDE

FLNDO MINICIPAL DE SAÚDE DE MALHADA DOS BOIS

CONTRATO N'7312023

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE
TEMpoRÁRh NA FUNçÃo oe REcEpcroNrsrA DE ExcEpcroNAL
INTERESSE PUBLICO ENTRE A SECRETARIA ÍI'UNICIPAL DA
saúoe DE MALHADA Dos Bots E A sÉ. MARrA cILVANETE Dos
SANTOS, CONFORME ART. 37, IX DA C.F. E LEI MUNIC]PAL NO

204t2023, E suAS auremÇôes.

Pêlo presente particular de contrato de preslação de serviços e na
melhor forma de direito, reuniram-se de um lado a Secretaria tlunicipal da
Saúde de Malheda dos Bois, Estado de Sergipe, pêssoa jurídica de direito
público, através do Fundo Municipal de Saúde, inscíto no C.N.P. J No.

11.509.366/000'Í-07 com endereço na Rua São Joaquim, SN, neste ato,
representada pela sua Secretária Municipal da Saúde de Malhada dos Bois, a
516. DANIELE BATISTA DOS SANTOS MATOS, brasibira, maior, capaz. residente
no Pov. Cruz da donzela - Malhada dos BoiVSe, CEP: 49940-000, doravante
denominada simplesmente FUNDO illUNlClPAL DA SAÚDE e de outro lado
como CONTRATADA, a Sr'. mARlA GILVANETE OOS SI{ATOS, residente na
RUA VITÓRIA.No-285 - MALHADA DOS BOIS ISE .CEP: 49.9«}.OOO COM O

CPF:. U2.175.2'1S95, e RG. 02.229.972-6 2!VlA SSPTSE, têm entre si,
ajustado o presente Contrato lndividual de Trabalho por tempo determinado,
para atendimen{o de necessidade temporária na funçáo qe RECEPCIONISTA
NA CLINICA IIIARIANA DIAS , de excepcional interesse público, com
fundamento no inciso X do art. 37 da Constituição Federal, Lei Federal n.o
8.745 de 09 de Dezembro de 1.993 e na forma da Lei Municipal n.'20412023
de 10 de janeiro de 2023, e suas alterações mediante as cláusulas e condiçôes
a seguir:

PRIMEIRA - FUNDAMENTAçÃO LEGAL: O presente contrato reger-se-á
pelas disposições constantes da Constituição Federal art. 37 lX, Lei Municipal
no 204 de 10 de janeiro de 2023, e suas alteraçÕes.

SEGUNDA - DO OBJETO - O presente Contrato tem por objeto a
Contratação Temporária da SR'. ilARlA GILVANETE DOS SANTOS, para
atuar como RECEPCINISTA, junto às ações de saúde na CLINICA DE SAUDE
DE MALHADA DOS BOIS/SE.

,M
Rua Sào Joaquio s/n', C€{rEo, Malh.da dos Boú - §E. CEP 49.cr0.ftx1
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARTA DE SAÚDE

FUNDO MI'NICIPAL DE SÁÚDE DE MÁLHADA DOS BOI§

inslrumento, obedecerão ao píograma eslabelecído pela Administração
Pública, através da Secretaria Municipal da Saúde.

PARÁGRAFO UNTCO - Fica ajustado, nos lermos do § 1o do art.
469 da CLT, que o CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, transÍerir a
CONTRATADA para prestar serviços em qualquer localidade do Município de
Malhada dos Bois.

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a partir de 07 de Junho de
2023 encerrando-se em 30 de dezembro de 2023.

PARAGRAFO PR|MEIRO - O prazo de execução só poderá ser
pronogado, a critério da Secretaria de Saúde, conforme Artigo 40 da Lei
Municipal n.o 204f2O23 de '10 de janeiro de 2023, devidamente autuado em
processo próprio e aprovado pela autoridade competenle.

QUINTA - DA CARGA HORÁRn - A jomada de trabalho será de 3o(TRINTA)
horas semanais, obrigando-se a CONTRATADA a exercer suas atividades em
horário diumo, noturno ou misto, com ou sem revezamenlo, a critério do
CONTRATANTE, desde guê seja avisado com o mínimo de 01 (uma) semana
de antecedência.

SEXTA -
Contratante

OBRIGAçOES DA CONTRATANTE são obrigações da

a) Repassar à contratada o velor da remuneração
pacluada;
b) Remeter cópia deste Contrato ao Tribunal de Contas
do Estado;
c) EÍetuar a prestação de contas, quando solicitado.

sÉflMA - OBRIGAçOES DA CONTRATADA - são obrigações da Contratada:
Desempenhar suas atividades com guaÍidade e presteza;
Atender rigorosamente aos programas estabelecidos
pela Secretaria
Sujeitar-se-á às normas gerais do CONTRATANTE, que
em nenhum momento poderão ser ignoradas, obrigando-
se a executar com zelo, eÍiciência e lealdade todas as
tarefas que lhe forem confiadas.

OITAVA - m SALÁRO - O salário mensal a ser pago pelo CONTRATANTE a
CONTRATADA, incluindo o repouso semanal remunerado, será de R$ 800,00
(OITOCENTOS REAIS), sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos
servidores da Administração Dreta do Município de Malhada dos Bois.

f,
Ruô Sâo Joaquim s/n'. Cenrro. Malhada dot Bois - SE. CEP 49.q10.ü{}
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ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDO MIÍNICIPÂL DE SÂÚDE DE MALHADA DOS EOIS

salário da CONTARTADA o valor dos danos e prejuízos por ele causados por
dolo, negligência, imprudência ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A - As despesas deconentes com do
objeto do presente lnstrumento de Contrato, correrão, à conta da Natureza de
Despesa: FUNDO MUNTCIPAL DE SAÚDE; UNtD.ORÇAMENTARIA :98012.
SAÚDE; FUNÇÂO:10 ATENÇÂO BÁSICA; SUBFUNÇÃo:3o1. SAÚDE E
HUMANTZAÇÃO DO ATENDTMENTO AO C|DADÃO; PROGRAMA:11. AÇÓES
VOLTADAS A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DA ATENÇÁO BÁSICA;
PROJETO/AT|VtDADE:6368. CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMTNADO,
CLASSTFICAÇÃO:3190040000 |DENT|FTCAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÔES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE; FONTE:15001002. DETVIAIS CONTRATADOS;
SU BELEMENTO: 03, constante do orçamento vigente.

DÉCIMA - REAJUSTE DE PREçOS - A remuneração da Contratada será
reajustável através de Aditivo nos mesmos percentuais de reajusle dos
Funcionáríos Público do Quadro Permanente desta Administraçâo.

DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL - O presente contrato
poderá ser alterado unilateralmente pela Prefeitura, ou por acordo, sendo que
as alterações serão processadas através de Termo Aditivo, com as devidas
justiÍicativas.

DÉcluA SEGUNDA - DA RESCISÃo - o presente contrato poderá ser
rescindido nos seguintes casos:

a) Por razões de interesse público relevante,
devidamente justilicado;
b) Por acordo entre as partes contratanles que poderão
rescindir unilateralmente o presente contrato antes de
expirado o seu prazo, aplicando-se, nesta hipótese, o art.
481 da CLT.

DÉctMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA EFlcÁclA - o presenle contrato
só terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato.

DÉCIMA QUARTA - DO ARQUIVAMENTO - O Contratante manterá cópia
autenticada deste lnstrumento de Contrato e dos Termos Aditivos que
eventualmente Íorem Íirmados em arquivo próprio, por data de emissão e por
gestão orçamentária, à disposição dos órgáos de controle intemo e externo.

DÉCIMA QUINTA - DO FORO - Para dirimir todas as questões oriundas do
presente contrato, será competente o Foro de Cedro de São JoãolSe.

Rua São Joa$rior Jn". Centro. Malhada dos Bois - SE. CEP 49.9.10.0«)
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ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MÂLIIÁDA DOS BOIS

r, paralnnleza -como
contratado, foi lavrado o presente contrato, que depois de lido e achado
conforme, é assinado, em três vias de igual teor e forma, pelas partes
contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Malhada dos BoííSe, 07 de junho 2023.

oÇf,sÉ,ftmfd,8Áim,*^Á
MATOS

SECRETÁRN MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

T'tl.x;. *& J* \-Ê-
MARIA GIL ETE DOS SANTOS

CONTRATAOA

TESTEMUNHAS:

Assinatura inatura

CPFn.o fr}.h1.3JÉ-119 CPFn.o o,ÇÇ -oaí-ê 9t-r)

Cl n.o Cl n.o
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